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Relatório  

A proposição em epígrafe, cuja autoria é do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, objetiva instituir a Semana de Conscientização e Orientação sobre a Síndrome de Irlen.

O Substitutivo nº 01/2019 ao projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente da CLJ), e os vereadores José Pereira da Silva (Vogal), Euro de Andrade Lanza (Relator), além dos representantes da Procuradoria Geral do Legislativo e da Consultoria Jurídica, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

O Substitutivo nº 01/2019 ao projeto trata de assunto que pode ser normatizado no âmbito municipal, conforme art. 30, incisos I da Constituição Federal. 

O objetivo da proposição visa instituir a Semana de Conscientização e Orientação sobre a Síndrome de Irlen.

O fim colimado pelo autor da proposição, de acordo com a mensagem:

A Síndrome de Irlen é uma alteração visuoperceptual, causada por um desequilíbrio da capacidade de adaptação à luz que produz alterações no córtex visual e déficits na leitura. A Síndrome tem caráter familiar, com um ou ambos os pais também portadores em graus e intensidades variáveis. Suas manifestações são mais evidentes nos períodos de maior demanda de atenção visual, como nas atividades acadêmicas e profissionais que envolvem leitura por tempo prolongado, seja com material impresso ou computador.
Além da fotofobia, cinco outras manifestações podem estar presentes: problemas na resolução viso-espacial, restrição de alcance focal, dificuldades na manutenção do foco e astenopia - desconforto visual associado à sensação de ardência e ressecamento ocular e na percepção de profundidade.
A fotofobia geralmente se manifesta através de queixas de brilho ou reflexo do papel branco. Luzes fluorescentes são particularmente desconfortáveis e geram irritabilidade. Até mesmo a luz solar direta, faróis de carros e postes à noite causam incomodo aos portadores.
As alterações da habilidade de resolução viso-espacial produzem sensação de desfocamento e de movimentação das letras que pulsam, tremem, vibram, aglomeram-se ou desaparecem, impactando na atenção e compreensão do texto que esta sendo lido.
A restrição do foco limita a abrangência visual e reduz o número de letras apreendidas fazendo com que palavras sejam vistas parceladamente, o que requer uma segunda etapa associativa para coerência e compreensão. A restrição no alcance focal pode ainda causar dificuldades na organização do texto em segmentos significativos ou porções sintáticas, sendo esta uma característica presente em leitores deficientes.
As dificuldades com percepção de profundidade, habilidade que possibilita a correta avaliação tridimensional, tem impacto direto em atividades como dirigir, estacionar, prática de esportes com bola, de movimento em geral, descer e subir escadas, atravessar portas, passarelas, usar escadas rolantes entre muitas outras situações cotidianas, nas quais a antecipação visual constitui fator de segurança e rapidez de ajuste ao ambiente.
A identificação da Síndrome é feita por profissionais da saúde e educação devidamente capacitados a identificar através da aplicação de um protocolo padronizado conhecido como Método Irlen, para classificar o grau de intensidade das dificuldades visuoperceptuais.
É interessante observar que a boa parte dos portadores não tem consciência de suas distorções à leitura, como estas aparecem após um tempo médio de 10 a 15 minutos de leitura, eles pressupõem que isto ocorra a todos - sem se dar conta de que a dificuldade é só deles - e mais ainda se estiverem sob excesso de luzes fluorescentes, contraste, cores fortes, muito volume de texto por página, letras menores e impressão em papel brilhante.

O substitutivo n.º 01/2019 ao presente projeto faz a modificação do art. 3º, a fim de suprimir atribuições geradas ao Poder executivo, sem, contudo, haver mudança de substancial de conteúdo.

Desta forma, o presente substitutivo torna-se necessário para redefinir o prazo de vigência e de publicação da legislação. Que passa a atender as necessidades do município em relação aos prazos estabelecidos nos anteprojetos e projetos de lei confeccionados por esta respeitável casa legislativa, ou seja, passa a ser meras sugestões e não obrigações temporais.

Conclusão

Em face do exposto, dada a juridicidade, a constitucionalidade e a legalidade da presente proposição, somos pela aprovação do Substitutivo nº 01/2019 ao Projeto de Lei nº 27/2019

Sala das Reuniões, 11 de abril de 2019.
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